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Boa tarde, 

Segue Moção n.º 0006-2025 de Apoio ao Projeto de Lei nº 337/2023 da Câmara de Peritiba.

Cordialmente,

Gabinete da Deputada Ana Campagnolo
(48) 3221-2686

De: camara@camaraperitiba.sc.gov.br <camara@camaraperitiba.sc.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 26 de setembro de 2025 10:47
Para: ANA CAROLINE CAMPAGNOLO <ana@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Moção nº 6-2025 da Câmara de Peritiba
 

OFÍCIO Nº . 079/2025 CMP-GP

Peritiba/SC, 26 de setembro de 2025
Assunto: Moção de Apoio ao Projeto de Lei nº 337/2023

A Exma. Senhora
Deputada Ana Campagnolo
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Florianópolis - SC
 
Excelentíssima Senhora Deputada,

 
Com nossos cordiais cumprimentos, comunicamos a Vossa Excelência a aprovação, por unanimidade,
desta Casa Legislativa, da Moção n.º 0006-2025 de Apoio ao Projeto de Lei nº 337/2023, com a seguinte
referência textual:

"A Câmara Municipal de Peritiba manifesta apoio integral ao Projeto de Lei nº 337/2023, de autoria
da Deputada Estadual Ana Campagnolo, que “Dispõe sobre a instalação de câmeras de
videomonitoramento nas salas de aula de ensino médio da rede pública e privada estadual de
ensino".

https://www.alesc.sc.gov.br/deputados/ana-campagnolo/


Atendo-nos ao exposto, apresentamos protestos de estima e apreço.
 
Atenciosamente,
 

Proposição / Referência

MOÇÃO Nº 0006/2025
Moção de Apoio ao Projeto de Lei nº 337/2023, de autoria da Deputada Estadual Ana Campagnolo
Autoria: Mara Regina Hermes Petter; Euclides Orlando Christ; Joel Carlos Piassa; Natâniel Gilberto
Maciel; Leonir Albino Menegat

Natâniel Gilberto Maciel
Presidente da Câmara 
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